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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10314.721682/2015-01

ACORDAO 1302-007.404 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de junho de 2025

RECURSO DE OFiCIO

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO SELOVAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

IPl. CORRELACAO MATERIAL COM IRPJ. RECEITAS. BASE LEGAL TRIBUTARIA.
INAPLICABILIDADE DE ALIQUOTA DE IPI.

O Sujeito Passivo ndo industrializou produto que ensejou aplicacdo de
aliguota em apuracdo de crédito tributdrio. Tal produto foi apenas objeto
de revenda. Em caso de dissondncia entre previsdo legal e aliquota
utilizada em calculo indireto de IPl, o consequente crédito tributdrio
constituido nao é factivel.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo lIzaguirre da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Alberto Pinto Souza Junior,
Henrique Nimer Chamas, Sergio Magalh3des Lima, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uchb6a Brandao e
Marcelo Izaguirre da Silva (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
			 
				 
				 IPI. CORRELAÇÃO MATERIAL COM IRPJ. RECEITAS. BASE LEGAL TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DE ALÍQUOTA DE IPI. 
				 O Sujeito Passivo não industrializou produto que ensejou aplicação de alíquota em apuração de crédito tributário. Tal produto foi apenas objeto de revenda. Em caso de dissonância entre previsão legal e alíquota utilizada em cálculo indireto de IPI, o consequente crédito tributário constituído não é factível.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Marcelo Izaguirre da Silva – Presidente e Relator
		 
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Alberto Pinto Souza Junior, Henrique Nimer Chamas, Sergio Magalhães Lima, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Marcelo Izaguirre da Silva (Presidente).
	
	 
		 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
		 
		 Informações Essenciais
		 
		 Composição do Crédito 
		 O presente processo REFLEXO (vide despachos instruídos nas folhas 309 e 312), conexo com processo de IRPJ (10314-721.680/2015- 11), trata de constituição de crédito tributário de IPI (Multa de Ofício de 75%). O valor atualizado do processo é de aproximadamente R$ 28,3 milhões. 
		 
		 Infração Constituída
		 O crédito constituído trata de falta de apuração e recolhimento de IPI em saída de produtos tributados. Tal tributo tem origem e correlação com Omissão de Receita apurada em 2012, caracterizada em Termo de Constatação (folhas 140 a 157):
		 /
		 
		 Fundamentos do Relatório Fiscal
		 
		 Omissão de Receita
		 Considerando OMISSÕES DE RECEITAS (R$ 32,5 milhões), provenientes de Vendas Não Registradas na Contabilidade, reflexo de mesmos elementos de provas utilizadas em crédito constituído em processo de IRPJ (10314-721.680/2015- 11), o presente crédito foi constituído nos termos do artigo 522, parágrafos 1º e 2º do Regulamento do IPI (Lei 7.212/2010). 
		 De acordo com tais dispositivos, a alíquota aplicável foi de 25%, a qual refere-se a vendas do produto SILENCIOSO NS.04040848 (classificação NBC 85229090):
		 /
		 Tais vendas perfazem montante idêntico ao utilizado no processo 10314-721.680/2015-11 como base de cálculo de receita omitida para efeitos de tributação de IRPJ e demais tributos reflexos.
		 
		 PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 
		 Discordando do Fisco em relação à tributação reflexa de IPI ora analisada, a Recorrente apresentou Impugnação para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ). Tal colegiado exarou Acordão de Impugnação dando, em decisão unânime, RAZÃO PARA A RECORRENTE:
		 Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar PROCEDENTE a impugnação, cancelando o crédito tributário exigido.
		 
		 SEGUNDA INSTÂNCIA
		 
		 Recurso de Ofício
		 
		 A Autoridade Julgadora que presidiu a votação em Primeira Instância interpôs Recurso de Ofício contra o entendimento daquele Colegiado, desfavorável ao Fisco:
		 Submeta-se à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de1997, e Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, por força de reexame necessário. A exoneração do crédito procedida por este acórdão só será definitiva após o julgamento em segunda instância.
		 
		 Fundamentos da Decisão Recorrida
		 
		 Revenda
		 O Fisco utilizou-se de alíquota de produto adquirido de terceiros para revenda sem relação com o processo produtivo do contribuinte. 
		 Para cálculo indireto do IPI por omissão de receitas exige-se, no caso de fabricante de produtos sujeitos a alíquotas e preços diversos, a relação da base de cálculo com a maior alíquota daqueles produtos fabricados pela empresa.
		 
		 Previsão Legal e Alíquota - Dissonância
		 Houve dissonância entre a previsão legal e a alíquota utilizada pela fiscalização para cálculo indireto do IPI decorrente de omissão de receitas. É ilegítima a utilização de alíquota de 25% referente à revenda do produto Silencioso 04040848.  
		 O Fisco não poderia ter utilizado o critério subsidiário indireto (alíquota de 25%) para a constituição do crédito ora analisado, o qual se aplicaria a produto industrializado pela própria empresa. Tal alíquota não poderia ser utilizada para produto adquirido de terceiros para revenda.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 PRELIMINARES
		 
		 Admissibilidade 
		 O Recurso de Ofício atende a regras de admissibilidade previstas no Decreto 70.235/1972, na Portaria MF 2/2023 e na Súmula Carf 103:
		 Decreto 70.235/1972
		 Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão:
		 I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
		 Portaria MF 2/2023
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 Súmula Carf 103
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
		 Conforme artigo 43, incisos I, II e III do Regimento Interno do Carf, aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Não há outras questões preliminares a serem apreciadas.
		 
		 Declinação de Competência
		 Conforme despacho, a seção competente para qual foi sorteado o presente processo, em função de mesmos elementos de prova (situação reflexa) utilizados no processo 10314-721.680/2015- 11 (IRPJ e demais tributos reflexos), declinou de sua competência transferindo o presente processo para julgamento desta turma.
		 
		 
		 MÉRITO
		 
		 Conforme já destacado, a Decisão Recorrida analisou omissão de receitas na órbita da falta de contabilização de pagamentos, efetuados sem comprovação de origem de recursos. Como consequência, tal ação resultou em constituição de crédito tributário reflexo na órbita do IPI, decorrente do lançamento de ofício relacionado a IRPJ e demais tributos reflexos.
		 A Autoridade Julgadora relatora apontou relevância de análise detalhada de dispositivo do RIPI que trata da matéria, principalmente no que se refere ao conteúdo descrito no artigo 522, parágrafo segundo:
		 CAPÍTULO IV
		 DOS CRITÉRIOS LEGAIS DE AUDITORIA
		 Elementos Subsidiários
		 Art. 522.  Constituem elementos subsidiários para o cálculo da produção e correspondente pagamento do imposto dos estabelecimentos industriais, o valor e a quantidade das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagem adquiridos e empregados na industrialização e acondicionamento dos produtos, o valor das despesas gerais efetivamente feitas, o da mão de obra empregada e o dos demais componentes do custo de produção, assim como as variações dos estoques de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem (Lei nº 4.502, de 1964, art. 108).
		 § 1° Apurada qualquer falta no confronto da produção resultante do cálculo dos elementos constantes desse artigo com a registrada pelo estabelecimento, exigir-se-á o imposto correspondente, o qual, no caso de fabricante de produtos sujeitos a alíquotas e preços diversos, será calculado com base nas alíquotas e preços mais elevados, quando não for possível fazer a separação pelos elementos da escrita do estabelecimento.
		 § 2° Apuradas, também, receitas cuja origem não seja comprovada, considerar-se-ão provenientes de vendas não registradas e sobre elas será exigido o imposto, mediante adoção do critério estabelecido no § 1°.
		 De fato, conforme informa a referida Autoridade, a legislação do IPI, em caso de divergência entre confronto da produção com dados levantados durante o trabalho fiscal, que é o caso concreto ora estudado, possibilita adoção de critério subsidiário de apuração do referido tributo. 
		 Neste caso, conforme indica os já citados dispositivos, há possibilidade de aplicação de alíquota mais elevada considerando lista de produtos fabricados pela empresa. Foi o que fez o Fisco na constituição de crédito ora analisada adotando a alíquota de 25% conforme indicado no quadro do parágrafo 4 acima.
		 Em síntese, tal mecanismo permite apuração do imposto devido considerando elementos disponíveis à autoridade fiscal. Tal ação é conhecida como auditoria de estoque. No procedimento estima-se venda da empresa e calcula-se o IPI pela alíquota mais elevada dentre os produtos relacionados com o processo produtivo.
		 Ou seja, no caso de omissão de receita relacionada com origem não comprovada as omissões, conforme indica o critério subsidiário tratado pela legislação, serão consideradas vendas não registradas, as quais serão base de cálculo para estimativa do IPI devido.
		 No caso aqui julgado, a Autoridade Fiscal apurou OMISSÕES DE RECEITAS da ordem de R$ 32,5 milhões e invocou o artigo 522 já citado para calcular o imposto devido. Tal ação resultou em valor tributável de em R$ 8,1 milhões conforme demonstrado no parágrafo 4.
		 Diante da evidência de que, de fato, conforme elementos probatórios instruídos nos autos, o crédito constituído foi fundamentado em alíquota de produto não utilizado no processo produtivo do Contribuinte Autuado, a decisão recorrida cancelou a exigência do Fisco. Ou seja, tal decisão afirmou que inexiste correlação entre os valores constituídos e a produção nos termos dos dispositivos legais já citados. 
		 O fundamento para o cancelamento foi o fato de o Fisco ter utilizado de forma indireta alíquota de produto adquirido de terceiros para revenda denominado Silencioso 04040848, sem haver relação necessária com o processo produtivo.
		 Em conclusão, realmente, conforme defende o relator da decisão recorrida, há dissonância entre a previsão legal e a alíquota de 25% utilizada pelo Fisco para cálculo indireto do IPI. O Contribuinte autuado não industrializou o produto que ensejou a alíquota invocada, apenas o revendeu. Portanto, voto por ratificar a decisão da primeira instância e por negar provimento ao Recurso de Ofício.
		 
		 É o Voto.
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Em conclusão, tendo por base as informações citadas, me filio ao entendimento de que, no presente caso, a decisão de primeira instância deve ser ratificada e deve ser negado provimento ao Recurso de Ofício.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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RELATORIO

CONSTITUICAO DO CREDITO

INFORMAGOES ESSENCIAIS

Composicao do Crédito

1. O presente processo REFLEXO (vide despachos instruidos nas folhas 309 e 312), conexo com
processo de IRPJ (10314-721.680/2015- 11), trata de constituicdo de crédito tributdrio de IPI
(Multa de Oficio de 75%). O valor atualizado do processo é de aproximadamente RS 28,3
milhdes.

Infragao Constituida

2. O crédito constituido trata de falta de apuracdo e recolhimento de IPI em saida de produtos
tributados. Tal tributo tem origem e correlagdo com Omissao de Receita apurada em 2012,
caracterizada em Termo de Constatacao (folhas 140 a 157):

PERIODO RECEITA OMITIDA
Jan/12 2.277.377,55
fev/12 3238968229
mar/12 i 2.562.192,68
TOTAL 12 TRIM 8.029.252,52
abr/12  2.261.715,.2
[mai/12 | 3046.142,03
[jun/12 | 2.552.847,72
[ToTaL 22 TRIM 7.860.705,01
| jul/12 1 3.442.478,37
ago/12 [  2.759.134,50
set/12 2.569.184,94
TOTAL 3° TRIM | 8.770.797,81
| out/12 } | _2.809.093,38
nov/12 e 2.468.495,81
| dez/12 _ 2.519.576,80
| TOTAL a2 TRIM 7.797.165,99

FUNDAMENTOS DO RELATORIO FISCAL

Omissdo de Receita

3. Considerando OMISSOES DE RECEITAS (RS 32,5 milhdes), provenientes de Vendas N3o
Registradas na Contabilidade, reflexo de mesmos elementos de provas utilizadas em crédito
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constituido em processo de IRPJ (10314-721.680/2015- 11), o presente crédito foi constituido
nos termos do artigo 522, paragrafos 12 e 22 do Regulamento do IPI (Lei 7.212/2010).1

4. De acordo com tais dispositivos, a aliquota aplicavel foi de 25%, a qual refere-se a vendas do

produto SILENCIOSO NS.04040848 (classificagao NBC 85229090):

Més | Ano VENDA IPI - 25%
LIQUIDA
1 |2012| 2.277.377.55 569.344.39
2 |2012| 3.189.682.29 797.420,57
3 (2012 2.562.192.68 640.548.17
7 |2012] 2.261.715.06 565.428.82
5 (2012 3.046.142.03 761.535,51
6 |2012| 2.552.847.72 638.211.93
7 |2012| 3.442.478.37 860.619,59
8 (2012 2.759.134.50 689.783.63
9 |2012| 2.569.184.94 642.296.24
10 |2012| 2.809.093.38 702.273,35
11 |2012| 2.468.495.81 617.123.95
12 |2012| 2.519.576.80 629.894.20
TOTAIS | 3545792133 | 8.114.480,35

5. Tais vendas perfazem montante idéntico ao utilizado no processo 10314-721.680/2015-11
como base de calculo de receita omitida para efeitos de tributacao de IRPJ e demais tributos
reflexos.
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PRIMEIRA INSTANCIA

6. Discordando do Fisco em relagao a tributacao reflexa de IPlI ora analisada, a Recorrente
apresentou Impugnacdo para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).
Tal colegiado exarou Acorddo de Impugnacdo dando, em decisdo unidnime, RAZAO PARA A
RECORRENTE:

Acordam os membros da 3¢ Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar PROCEDENTE a impugnagdo, cancelando o crédito tributdrio exigido.

' Art. 522 (RIPI/2010, Lei n° 7.212/2010) § 1° Apurada qualquer falta no confronto da produgdo resultante do cdlculo
dos elementos constantes desse artigo com a registrada pelo estabelecimento, exigir-se-a o imposto correspondente, o
qual, no caso de fabricante de produtos sujeitos a aliquotas e pregos diversos, serd calculado com base nas aliquotas e
precos mais elevados, quando ndo for possivel fazer a separacdo pelos elementos da escrita do estabelecimento. § 22
Apuradas, também, receitas cuja origem ndo seja comprovada, considerar-se-Go provenientes de vendas ndo
registradas e sobre elas serd exigido o imposto, mediante adog¢do do critério estabelecido no § 1°.
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SEGUNDA INSTANCIA

RecURso DE OFiclo

7. A Autoridade Julgadora que presidiu a votacdo em Primeira Instancia interp6s Recurso de
Oficio contra o entendimento daquele Colegiado, desfavoravel ao Fisco:

Submeta-se a aprecia¢cdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de
acordo com o art. 34 do Decreto n? 70.235, de 6 de mar¢o de 1972, e
alteragbes introduzidas pela Lei n? 9.532, de 10 de dezembro del997, e
Portaria MF n2 3, de 3 de janeiro de 2008, por for¢a de reexame necessdrio. A
exoneragdo do crédito procedida por este acorddo so serd definitiva apds o
julgamento em segunda instdncia.

FUNDAMENTOS DA DECISAO RECORRIDA

Revenda

8. O Fisco utilizou-se de aliquota de produto adquirido de terceiros para revenda sem relacdo
com o processo produtivo do contribuinte.

9. Para calculo indireto do IPlI por omissdao de receitas exige-se, no caso de fabricante de
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produtos sujeitos a aliquotas e pregos diversos, a relacdao da base de calculo com a maior
aliqguota daqueles produtos fabricados pela empresa.

Previsdo Legal e Aliquota - Dissonancia

10. Houve dissonancia entre a previsao legal e a aliquota utilizada pela fiscalizagdo para calculo
indireto do IPI decorrente de omiss3o de receitas. E ilegitima a utilizagdo de aliquota de 25%
referente a revenda do produto Silencioso 04040848.

11. O Fisco ndo poderia ter utilizado o critério subsidiario indireto (aliquota de 25%) para a
constituicdo do crédito ora analisado, o qual se aplicaria a produto industrializado pela prépria
empresa. Tal aliquota ndo poderia ser utilizada para produto adquirido de terceiros para
revenda.

E 0 RELATORIO.
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VOTO

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator

PRELIMINARES

Admissibilidade

12. O Recurso de Oficio atende a regras de admissibilidade previstas no Decreto 70.235/1972, na
Portaria MF 2/2023 e na Sumula Carf 103:

Decreto 70.235/1972

Art. 34. A autoridade de primeira insténcia recorrerd de oficio sempre que a
deciséo:

| - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de
valor total (langamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

Portaria MF 2/2023

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerd de oficio sempre que a decisdo
exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em
valor total superior a RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

Sumula Carf 103
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Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instdncia.

13. Conforme artigo 43, incisos |, Il e lll do Regimento Interno do Carf, aprovado pela Portaria MF
1.634/2023, a matéria objeto do Recurso esta contida na competéncia da Primeira Secdo de
Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Ndo hd outras questdes
preliminares a serem apreciadas.

Declinagao de Competéncia

14. Conforme despacho, a secdo competente para qual foi sorteado o presente processo, em
funcdo de mesmos elementos de prova (situacdo reflexa) utilizados no processo 10314-
721.680/2015- 11 (IRPJ e demais tributos reflexos), declinou de sua competéncia transferindo
0 presente processo para julgamento desta turma.
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MERITO

15. Conforme ja destacado, a Decisdao Recorrida analisou omissdo de receitas na érbita da falta de
contabilizacdo de pagamentos, efetuados sem comprovacdo de origem de recursos. Como
consequéncia, tal acdo resultou em constituicdo de crédito tributdrio reflexo na érbita do IPI,
decorrente do lancamento de oficio relacionado a IRPJ e demais tributos reflexos.

16. A Autoridade Julgadora relatora apontou relevancia de analise detalhada de dispositivo do
RIPI que trata da matéria, principalmente no que se refere ao contetdo descrito no artigo
522, paragrafo segundo:

CAPITULO IV
DOS CRITERIOS LEGAIS DE AUDITORIA
Elementos Subsididrios

Art. 522. Constituem elementos subsididrios para o cdlculo da produgdo e
correspondente pagamento do imposto dos estabelecimentos industriais, o
valor e a quantidade das matérias-primas, dos produtos intermedidrios e dos
materiais de embalagem adquiridos e empregados na industrializagdo e
acondicionamento dos produtos, o valor das despesas gerais efetivamente
feitas, o da mdo de obra empregada e o dos demais componentes do custo de
produgdo, assim como as variagdes dos estoques de matéria-prima, produto
intermedidrio e material de embalagem (Lei n® 4.502, de 1964, art. 108).
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§ 1° Apurada qualquer falta no confronto da producgdo resultante do cdlculo
dos elementos constantes desse artigo com a registrada pelo estabelecimento,
exigir-se-d o imposto correspondente, o qual, no caso de fabricante de
produtos sujeitos a aliquotas e pregos diversos, serd calculado com base nas
aliquotas e pregcos mais elevados, quando nao for possivel fazer a separacao
pelos elementos da escrita do estabelecimento.

& 2° Apuradas, também, receitas cuja origem ndo seja comprovada,
considerar-se-Go provenientes de vendas ndo registradas e sobre elas serd
exigido o imposto, mediante adogdo do critério estabelecidono § 1°.

17. De fato, conforme informa a referida Autoridade, a legislacao do IPI, em caso de divergéncia
entre confronto da producdo com dados levantados durante o trabalho fiscal, que é o caso
concreto ora estudado, possibilita adocdo de critério subsidiario de apuracdo do referido
tributo.

18. Neste caso, conforme indica os ja citados dispositivos, ha possibilidade de aplicacdo de
aliguota mais elevada considerando lista de produtos fabricados pela empresa. Foi o que fez o
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19.

20.

21.

22.

23.

24.

Fisco na constituicdo de crédito ora analisada adotando a aliquota de 25% conforme indicado
no quadro do paragrafo 4 acima.

Em sintese, tal mecanismo permite apura¢dao do imposto devido considerando elementos
disponiveis a autoridade fiscal. Tal acdo é conhecida como auditoria de estoque. No
procedimento estima-se venda da empresa e calcula-se o IPI pela aliquota mais elevada
dentre os produtos relacionados com o processo produtivo.

Ou seja, no caso de omissdo de receita relacionada com origem ndo comprovada as omissoes,
conforme indica o critério subsididrio tratado pela legislagdo, serdo consideradas vendas nao
registradas, as quais serao base de cdlculo para estimativa do IPI devido.

No caso aqui julgado, a Autoridade Fiscal apurou OMISSOES DE RECEITAS da ordem de RS 32,5
milhdes e invocou o artigo 522 ja citado para calcular o imposto devido. Tal acdo resultou em
valor tributavel de em RS 8,1 milhées conforme demonstrado no paragrafo 4.

Diante da evidéncia de que, de fato, conforme elementos probatdrios instruidos nos autos, o
crédito constituido foi fundamentado em aliquota de produto ndo utilizado no processo
produtivo do Contribuinte Autuado, a decisdo recorrida cancelou a exigéncia do Fisco. Ou
seja, tal decisdo afirmou que inexiste correlacdo entre os valores constituidos e a producao
nos termos dos dispositivos legais ja citados.

O fundamento para o cancelamento foi o fato de o Fisco ter utilizado de forma indireta
aliquota de produto adquirido de terceiros para revenda denominado Silencioso 04040848,
sem haver relagdao necessaria com o processo produtivo.

Em conclusdo, realmente, conforme defende o relator da decisdo recorrida, ha dissonancia
entre a previsdo legal e a aliquota de 25% utilizada pelo Fisco para cdlculo indireto do IPI. O
Contribuinte autuado nao industrializou o produto que ensejou a aliquota invocada, apenas o
revendeu. Portanto, voto por ratificar a decisdao da primeira instancia e por negar provimento
ao Recurso de Oficio.

E o VoTo.
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CONCLUSAO

25. Em conclusdo, tendo por base as informagdes citadas, me filio ao entendimento de que, no
presente caso, a decisdo de primeira instancia deve ser ratificada e deve ser negado
provimento ao Recurso de Oficio.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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